
 

 

 

 

 

Curitiba, 12 de abril de 2021. 
 
 
Ao 
Consórcio Energético Cruzeiro do Sul - CECS 
A/C – Sr. Luiz Carlos Bubiniak 
 

 

Prezado Senhor 
 
 
Acusamos o recebimento da correspondência enviada à Fusan em 23/03/2021, 
onde foi apresentado o interesse de renovação da locação dos conjuntos 
comerciais 193 e 194 localizados no 19º andar do Edifício Executive Center 
Everest, através do contrato CECS-014/2019, sem aplicação do índice de 
reajuste contratual, o IGPM-FGV.  
 
Informamos que a proposta foi submetida à apreciação da Diretoria Executiva 
desta entidade, e infelizmente não temos como dispensar o reajuste contratual, 
porém levando em consideração a parceria de longos anos que mantemos com 
esse Consórcio, propomos um novo valor de R$ 7.500,00(sete mil e quinhentos 
reais), que corresponde a um reajuste de menos de 1/3 do índice contratual e 
que está em linha com o índice da meta atuarial do nosso plano de benefícios.  
Esperamos contar com a costumeira atenção na avaliação da nossa 
contraproposta, considerando nossa relação duradoura e os objetivos mútuos 
de nossas empresas. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
          Dirceu Wichnieski                                           Cristiane Becker Ribeiro 
Diretor Administrativo/Financeiro                   Gerente de Investimentos 
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